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PROGRAMA JUSTIÇA 4.0 – INOVAÇÃO E EFETIVIDADE NA 
REALIZAÇÃO DA JUSTIÇA PARA TODOS”

•  Juízo 100% Digital
•  Núcleos de Justiça 4.0
•  Balcão Virtual

•Plataforma Digital do Poder Judiciário
• Sistema Codex





Fonte: https://www.tst.jus.br/provas-digitais

https://www.tst.jus.br/provas-digitais


   Geolocalização

Imagem retirada de portalgsti.com.br

https://www.portalgsti.com.br/2020/12/geolocalizacao-em-aplicativos-entenda-como-funciona.html


GEOLOCALIZAÇÃO

▪ GEOMARKETING
▪ GEOBEHAVIOR
▪ GEOPROCESSAMENTO
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https://www.vicimediainc.com/

● GPS/WI-FI/RFDI (rádiofreq.)
● identifica quem está no cerco

● código postal/IP
● identifica por perfil 

pré-determinado

















DADOS ESTÁTICOS E DADOS EM 
TRÂNSITO

• dado estático 🡪 o que já está armazenado;

• dado em trânsito 🡪 o que está sendo transmitido.

Em linhas gerais, solicita-se a obtenção/busca e 
apreensão de dados estáticos e pede-se a interceptação 
de dados em trânsito.



XXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX
X



   

 







lert.uber.com: Portal 
Law Enforcement 







GEOLOCALIZAÇÃO

▪ GPS
▪ Wi-fi da casa
▪ Radiofrequência
▪ Bluetooth 
▪ Ip
▪ Outros



GUARDA DE DADOS

Art. 13. Provisão de conexão à internet 🡪dever 
de manter os registros de conexão, pelo prazo de 
1 (um) ano.

Art. 15. O provedor de aplicações de internet 🡪 
deverá manter os respectivos registros de acesso 
a aplicações pelo prazo de 6 (seis).



MEIOS DE OBTENÇÃO DE PROVA

▪ Guarda de registros de conexão e guarda dos registros de 
acesso (Art. 13 do MCI);

▪ Disponibilização de Registros de Conexão, de Registros de 
Acesso a Aplicações de Internet, de Dados Pessoais e do 
conteúdo de Comunicações Privadas (artigo 10 MCI);

▪ Busca e apreensão de dados informáticos;



INFORMAÇÕES ARMAZENADAS

Conteúdo de um sistema ou dispositivo que pode estar:

• apreendido

• em posse da parte

• em posse de terceiro

(Joaquín Delgado Martín, 2018)



Facebook não consegue afastar multa por descumprir ordem judicial em ...- Migalhas

https://www.migalhas.com.br/quentes/329614/facebook-nao-consegue-afastar-multa-por-descumprir-ordem-judicial-em-investigacao-criminal






ERB - Estação rádio base

minhaoperadora.com.br

https://www.minhaoperadora.com.br/2020/06/brasil-atinge-marca-de-100-mil-erbs.html




https://servicos.pc.sc.gov.br/antena/?t=e&d=

https://servicos.pc.sc.gov.br/antena/?t=e&d=


https://servicos.pc.sc.gov.br/antena/?t=e&d

EX: ● ttps://servicos.pc.sc.gov.br/antena/?t=e&d

https://servicos.pc.sc.gov.br/antena/?t=e&d
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TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

“Desse modo, as alegações de que a utilização de provas digitais, mesmo com o propósito de "busca da 
verdade real", não pode ferir o direito à intimidade, sem a devida observância ao princípio da 
proporcionalidade, uma vez que à intimidade é um direito essencial, inalienável, possui caráter exclusivista 
e individualista, considerado como tipifcação dos chamados "direitos da personalidade", que têm por 
objetivo resguardar a dignidade da pessoa humana.” (PROCESSO Nº TST-ROT-658-34.2021.5.12.0000; Data: 
09/05/2022; Órgão Julgador: Especializada II; Relator: AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR).



TRT 8ª REGIÃO

CERCEAMENTO DE DEFESA EM FACE DO INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA DIGITAL. Sob pena de 
eventual violação à vida privada do trabalhador, no caso de, em processo trabalhista, serem solicitados 
dados de geolocalização da parte autora, deve ser afastada a produção desse tipo de prova, principalmente 
pelo fato de haver outros meios de prova pré-constituída, como cartões de ponto e provas testemunhais, 
aptos a elucidarem as questões controvertidas a respeito do horário de trabalho da reclamante. Preliminar 
rejeitada. (TRT da 8ª Região; Processo: 0000501-63.2022.5.08.0121 ROT; Data: 10/08/2023; Órgão Julgador: 2ª 
Turma; Relator: GEORGIA LIMA PITMAN)

"MANDADO DE SEGURANÇA. GEOLOCALIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DA INTIMIDADE. Ofende direito líquido e certo à 
intimidade decisão que determina fornecimento de dados de linha telefônica a fim de apurar horários e 
localização do impetrante com o objetivo de suprir ausência de prova de jornada. Agravo regimental provido 
para reformar a decisão agravada que indeferiu a petição inicial do mandado de segurança." (TRT da 8ª 
Região; Processo: 0000090-92.2022.5.08.0000 AgRT; Data: 23/03/2022; Órgão Julgador: Especializada I; Relator: 
GABRIEL NAPOLEAO VELLOSO FILHO).



TRT 4ª REGIÃO

MANDADO DE SEGURANÇA. GEOLOCALIZAÇÃO. A produção de prova deferida pelo juízo a respeito das 
informações de geolocalização do impetrante atenta contra os direitos fundamentais de intimidade e 
privacidade do trabalhador, bem como da garantia de inviolabilidade da comunicação, previstos no art. 5º, 
incisos X e XII, da CF/88. Hipótese em que sequer houve a produção de prova oral e testemunhal na ação 
subjacente. Ademais, a medida de quebra do sigilo dos dados de geolocalização, tampouco se mostra 
necessária e proporcional. Assim, não havia justificativa plausível no requerimento do Banco litisconsorte 
para o afastamento de direitos e garantias fundamentais do impetrante. (TRT-4 - 
MSCIV:00208556120235040000, Relator: ANDRE REVERBEL FERNANDES, Data de Julgamento: 23/05/2023, 1ª 
Seção de Dissídios Individuais)



TRT 1ª REGIÃO

MANDADO DE SEGURANÇA. Ratifica-se a decisão que concedeu apenas parcialmente a liminar, mantendo o r. 
despacho do MM. Juízo apontado como coator, que determinou a juntada do histórico de geolocalização da 
impetrante de todo o período de vínculo, limitandoa, porém, aos horários em que alegou estar laborando na agência 
bancária.  (TRT-1 - MSCIV:PROCESSO nº 0100094-35.2022.5.01.0000 (MSCiv), Relator: CLAUDIA MARIA SÄMY 
PEREIRA DA SILVA, Data de Julgamento: 01/09/2022, 1ª Seção de Dissídios Individuais 2) 

“Deferida parcialmente a liminar, na forma da decisão de id 3c255e2 (fls. 436/442), apenas para determinar que a 
exigência de comprovação dos dados de geolocalização fique limitada ao horário da jornada alegada pela 
impetrante, o que, embora não tenha constado expressamente da decisão, deverá ser observado com vistas à 
preservação da intimidade da impetrante.”



TRT 15ª REGIÃO

"DADOS DE GEOLOCALIZAÇÃO. MEDIDA EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. A obtenção 
dos dados de geolocalização, especialmente em relação às operadoras de telefonia, é permitida no processo 
do trabalho. No entanto, sua utilização pode implicar colisão de direitos fundamentais (direito à prova por 
parte do empregador versus direito à intimidade e privacidade do empregado e de terceiros), devendo ser 
resolvida pelas regras da utilidade, proporcionalidade e razoabilidade à luz do caso concreto. É o que se 
depreende da aplicação subsidiária do disposto no art. 22, II, da Lei nº 12.965/2014 (uso da Internet no 
Brasil). Em outras palavras, se for possível utilizar outro meio para a produção da prova, não será necessária 
a obtenção dos dados de geolocalização. Segundo a reclamada, o gestor deverá envidar esforços para que os 
serviços sejam prestados dentro da jornada de trabalho, compreendida entre o login que dá acesso aos 
recursos de informática e o logout. Portanto, do prisma exclusivo da reclamada, toda a jornada estará 
compreendida nesse período, sendo que somente ela poderia oferecê-los ao Juízo para provar as suas 
alegações. Como não juntou o relatório desses dados, que só ela possui, não pode querer expor os dados 
sensíveis da reclamante. Cerceamento de defesa não configurado" (TRT 15ª Região, 5ª Câmara, proc. 
0010411-62.2019.5.15.0077, julg. 23/08/2022, Rel. Des. Samuel Hugo Lima)



TRT 12ª REGIÃO

"PRODUÇÃO DE PROVA DIGITAL, CONSISTENTE EM PESQUISA DE GEOLOCALIZAÇÃO. O requerimento 
formulado por uma das partes no sentido de produção de determinada prova, inclusive digital, revela o 
exercício regular de um direito, notadamente considerando a maior solidez e e alto grau de confabilidade 
das informações que dela possam advir, em comparação com outros meios probatórios clássicos. Não se 
tratará de prova obtida por meio ilícito, nem tampouco se estará desprezando os direitos à privacidade 
assegurados pelos arts. 5º, X e XII da CF e arts. 7º, I e II, e 10 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) 
quando conferido aos dados coletados o adequado sigilo, reservada sua análise às partes envolvidas no 
processo e com vista à confrmação dos fatos afrmados pela própria parte." (TRT 12ª Região, Seção 
Especializada 2, Processo nº 0000955-41.2021.5.12.0000 - MSCiv, Rel. Des. Gracio Ricardo Barboza Petrone, J. 
18/05 /2022). 



OBRIGADA

@ANA.PAULAMISKULIN

@e-provasdigitais

https://www.livrarialacier.com.br/product/provas-digitais-no-processo-do-trabalho-reali
dade-e-futuro-9786588805282,m61612

https://www.livrarialacier.com.br/product/provas-digitais-no-processo-do-trabalho-realidade-e-futuro-9786588805282,m61612
https://www.livrarialacier.com.br/product/provas-digitais-no-processo-do-trabalho-realidade-e-futuro-9786588805282,m61612

